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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE CULTURA DA BAHIA - SECULT 
SUPERINTENDÊNCIA DE PROMOÇÃO CULTURAL - SECULT/SUPROCULT

PROCESSO: 013.1317.2021.0002364-53
OBJETO: Minuta do Relatório nº 22/2020 - SECULT
ÓRGÃO INTERESSADO: Sefaz/AGE

DESPACHO

 

À 
Secretária de Cultura, 
Sra. Arany Santana.
 
 
 
Prezada Senhora Secretária,
 
 
Ao cumprimentá-la, sirvo-me do presente para dar-lhe conhecimento acerca da recepção do Ofício nº 15/2021 - SEFAZ/AGE (documento nº 00026486251), remetido diretamente a esta Superintendência, envolvendo o Relatório
AGE n° 22/2020, referente aos trabalhos de auditoria realizados nesta Secult com o escopo de "avaliar a gestão de convênios e instrumentos congêneres quanto à adequação dos controles internos existentes, a regularidade dos
processos de celebração, execução e de prestação de contas, bem como a realização dos objetos pactuados".
 
 
I - DAS PREAMBULARES
 
I.1. DA TEMPESTIVIDADE
 
Tendo em vista o encaminhamento do ofício exordial a esta Superintendência no dia 22/01/2021, no bojo do qual fora solicitado que "no prazo de 30 (trinta) dias, nos sejam encaminhadas as considerações acerca do resultado
dos exames, incluindo as providências já adotadas para sanar as irregularidades apontadas", depreende-se que a sua contagem fora iniciada no dia 25/01/2021 (primeiro dia útil subsequente), encerrando-se, pois, no dia
23/02/2021.
 
Entretanto, considerando o pleito de dilação formulado por meio do Ofício CHGAB/Secult nº 31 /2021 (documento nº 00027397052) e seu respectivo deferimento pelo Exmo. Sr. Auditor Geral do Estado (documento nº
00027497698), ambos arquivos insertos no processo SEI nº 022.2238.2021.0000375-13, prorrogando-o para 04/03/21, resta comprovada a tempestividade da presente manifestação.
 
I.2. DA INSTRUÇÃO DO PRESENTE PROCESSO
 
Inicialmente, insta salientar que, visando integral atendimento ao princípio da transparência e com o fito de assegurar a completa instrução processual, em 03/02/21, este Superintendente encaminhou os presentes autos às
Diretorias de Acompanhamento e Controle e de Fomento à Cultura visando o fornecimento de subsídios acerca dos achados listados no documento nº 00026486251.
 
Dito isto, pontue-se que, conforme análise do feito demonstra, há nos documentos nº 00027298009 e nº 00027363591 informações parciais, fornecidas pelas instâncias supra, as quais, conforme dito, serviram de balizamento a
esta minuta de resposta, não representando, contudo, posicionamento oficial desta Superintendência, o qual deve ser considerado a partir dos elementos trazidos unicamente neste documento, o qual fora construído
a partir do cotejamento entre os sobreditos dados técnicos e o entendimento deste gestor, visando igualmente dar subsídios ao documento resposta a ser produzido por Vossa Excelência enquanto instância máxima do órgão. 
 
Dito isto, passemos, então, à manifestação da Suprocult.
 
 
II - DOS ITENS DE AUDITORIA
 
 
II. 1. Questão de Auditoria 1: É realizado chamamento público para a seleção das entidades parceiras e conveniadas na Secult?
 

Achados/Recomendações:
"Necessidade da Secult aprimorar seus mecanismos de controle e armazenamento dos documentos e informações necessárias à comprovação dos atos por ela formalizados e à devida aplicação dos recursos públicos
envolvidos".
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De início, cumpre destacar que, de acordo com a Lei Orgânica da Cultura, nº 12.365 de 30 de novembro de 2011, o Sistema de Fomento e Financiamento à Cultura tem como objetivo incentivar a criação, a pesquisa, a produção,
a circulação, a fruição, a memória, a proteção, a valorização, a dinamização, a formação, a gestão, a cooperação e ao intercâmbio nacional e internacional de propostas e atividades culturais.
 
Entre os mecanismos de fomento previstos pela Lei, destinados a apoiar projetos e atividades culturais realizados por pessoas físicas e jurídicas de direito privado no estado, destaca-se o Fundo de Cultura da Bahia (FCBA),
regulamentado pelo Decreto Estadual nº 14.845 de 28 de novembro de 2013, o qual, por sua vez, determina em seu art. 6º que "o processo de seleção dos projetos culturais realizar-se-á por meio de atos convocatórios do titular
do órgão gestor do FCBA".
 
Neste tocante, importante frisar que o FCBA possui, atualmente, 4 linhas de fomento: Apoio à Ações Continuadas de Instituições Culturais; Eventos Culturais Calendarizados; Mobilidade Cultural e Editais Setoriais. Todas essas
linhas de apoio são de iniciativa da Secretaria de Cultura da Bahia, cujas seleções se dão, exclusivamente, através de chamadas públicas específicos, cujas minutas dos atos convocatórios são avaliadas e aprovadas pela
Procuradoria Geral do Estado antes de sua publicação.
 
Tecidas essas breves considerações, solicito vênia para transcrever as informações prestadas pela Diretora de Fomento à Cultura, Sra. Carolina Almeida, neste tocante:
 

"Neste ínterim, cumpre ressaltar que toda seleção pública do FCBA compõe um processo "mãe" que, além de preservar o histórico de sua concepção, detém todos os dados de seu processamento, da autorização de
lançamento à etapa final de cada chamamento.
 
Adicionalmente, todo ato convocatório, desde 2013, é cadastrado no Sistema de Informações e Indicadores em Cultura – SIIC, concebido e mantido pelo Estado da Bahia através da Secretaria de Cultura, conforme
artigo 23 da Lei Orgânica da Cultura. Por meio deste sistema a seleção pública é operacionalizada com estrita observância ao regramento do Edital, cujas etapas de avaliação, valores, situações de tramitação e
prazos de processamento são parametrizados no banco de dados. Destaca-se que cada proposta apresentada é cadastrada no Sistema, com número de cadastro próprio e individualizado, por meio do qual é
registrado todo o histórico de processamento, acompanhado dos respectivos pareceres e comunicados.
 
No SIIC, através do módulo Clique Fomento, também são formalizados todos os responsáveis pela avaliação das propostas - desde a análise prévia até a homologação do resultado -, assim como são
arquivados todos os documentos correlatos à seleção e ao TAC firmado, a saber: portarias, pareceres, publicações de resultados, recursos, documentos de habilitação dos proponentes, valores disponíveis nos
editais, valores repassados ao proponente, plano de trabalho e suas alterações, cronograma de desembolso, termos aditivos etc., em fiel vinculação ao ato convocatório em si e ao instrumento celebrado. Trata-se,
portanto, da principal ferramenta de controle e armazenamento dos documentos e informações referentes a todos os processos seletivos e atos convocatórios para apoio financeiro a propostas culturais pelo FCBA.
 
Acrescente-se que o módulo Clique Fomento, além de ser uma plataforma web que colabora para a democratização e transparência da gestão do Sistema de Fomento e Financiamento à Cultura no Estado da Bahia,
não só orienta sobre mecanismos e programas de incentivo à cultura, divulga informações sobre os apoios concedidos pelo Governo Estadual, disponibiliza os atos convocatórios através dos quais pessoas físicas e
jurídicas podem apresentar suas propostas culturais para apoio e permite acompanhar o andamento de sua análise, como também possibilita: i) para qualquer cidadão, o acesso a informações sobre o Sistema de
Fomento e Financiamento à Cultura, a legislação específica para a área cultural, os atos convocatórios, as Propostas enviadas e aos resultados parciais e finais referentes ao apoio estadual, com as respectivas
situações de execução; ii) para pessoas que são Proponentes, a interação com o responsável pelo monitoramento da execução de sua proposta, bem como o acompanhamento sistemático de todas as etapas do
processo de seleção e de execução do objeto, desde análises a decisões.
 
Outrossim, insta registrar que após a homologação do resultado final de cada ato convocatório, as propostas são individualmente tratadas em processos específicos para formalização de cada TAC (desde o ano de
2019 esses processos passaram a ser instruídos pelo SEI Bahia). O que não dispensa o registro de toda a tramitação das propostas apoiadas no SIIC- Clique Fomento, com atualização de status e/ou alterações, no
qual há o arquivamento dos aditivos, vigência dos termos e possibilidade de gerar relatórios gerenciais para melhor monitoramento da execução da linha de fomento e de cada projeto apoiado. Nesse tocante,
importante frisar que o acesso da auditoria ao SIIC é imprescindível para análise do cadastro do TAC, históricos de processos seletivos, tramitação das propostas, alteração na proposta, assim como pareceres
emitidos pelos responsáveis técnicos pelo acompanhamento dos projetos e/ou pela Comissão Gerenciadora e termos aditivos - que se faça necessária.
 
Em suma, a despeito da Sra. Auditora reforçar a necessidade da Secult aprimorar seus mecanismos de controle e armazenamento dos documentos e informações necessárias à comprovação dos atos por ela
formalizados e à devida aplicação dos recursos públicos envolvidos, infere-se o SIIC – Clique Fomento e o SEI como ferramentas complementares e grandes aliadas da Administração no controle e armazenamento
dos dados e documentos relativos às seleções de iniciativa da Secult/Suprocult, correspondendo como os dois principais mecanismos de gerência dos TAC’s firmados, assegurando-se a democratização e
transparência da gestão do Sistema de Fomento e Financiamento à Cultura no Estado da Bahia, bem como, a fiel vinculação dos atos administrativos praticados ao chamamento público realizado e seu respectivo
instrumento editalício.
 
Por fim, vale informar que visando atender a todas as demandas advindas da Auditoria Geral do Estado, por parte desta Diretoria de Fomento à Cultura foram disponibilizados e entregues tempestivamente todos os
processos e/ou documentos solicitados pela auditora fiscal, Sra. Maria Olímpia de Souza Almeida, salvo àqueles localizados, por motivos diversos, em outros setores da Secult, a saber Coordenação de Contratos e
Convênios - CCI, Núcleo de Prestação de Contas, Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC, Diretoria Geral e Gabinete, conforme pode ser verificado no bojo do despacho nº 00020860442, inserto no processo
Sei nº 013.1317.2020.0009223-81".

 
 
Por fim, aproveitamos o ensejo para transcrever, a seguir, o quanto informado pela r. Auditora no item "V. RESULTADO DA AUDITORIA", acerca do presente achado:
 

"Em resposta a esta questão, verificou-se, nos processos examinados, a presença dos respectivos Editais de chamamento para participação nos Convênios e Parcerias, contudo, em face da não
apresentação de todos os Processos requeridos pela auditoria, não é possível afirmar que a Secretaria de Cultura venha celebrando 100% dos Ajustes com base em regular vinculação aos Editais o que reforça a
necessidade da Secult aprimorar seus mecanismos de controle e armazenamento dos documentos e informações necessárias à comprovação dos atos por ela formalizados e à devida aplicação dos recursos públicos
envolvidos".

 
Nesse aspecto, cumpre destacar que, conforme transcrito acima, a AGE afirmou, categoricamente, ter constatado a presença dos atos convocatórios para chamamento público visando participação em convênios em todos os
processos examinados, imputando todavia "necessidade da Secult aprimorar seus mecanismos de controle e armazenamento dos documentos e informações necessárias à comprovação dos atos por ela formalizados e à devida
aplicação dos recursos públicos envolvidos" com base, portanto, em fato em abstrato, não constatado materialmente e que, por conseguinte, demanda prova negativa por este órgão.
 
Ademais, ressalte-se que eventual não disponibilização integral dos autos requeridos se deu em virtude da auditoria em comento ter ocorrido em meio a contexto pandêmico, de modo que, considerando as medidas de combate
à Covid-19 (novo coronavírus), o expediente vinha sendo realizado de forma remota, seguindo-se, assim, as orientações expedidas pelo Excelentíssimo Governador por meio do Decreto Estadual nº 19.528/2020.
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Diante disso, solicitamos vênia para pontuar a ausência de nexo causal que venha a fundamentar a emissão da recomendação supra, a qual, segundo nosso entendimento, diante tanto da ausência de constatação material,
quanto de relação direta entre a impossibilidade narrada e o apontamento expedido, baseia-se em fato genérico. 
 
 
II. 2. Questão de Auditoria 2: Os valores relativos às Prestações de Contas dos Convênios e Termos de Acordo e Compromisso (TAC) celebrados pela Secult encontram-se devidamente registrados no sistema Fiplan?
 

Achados/Recomendações:
"Convênios e Termos de Acordo e Compromisso (TAC) com prazo final de vigência ultrapassado sem que conste o registro das Prestações de Contas no Fiplan".
 

Neste aspecto, no que tange às análises iniciadas e concluídas a partir do ano de 2019 (ano em que promovemos alteração na condução da Diretoria de Acompanhamento e Controle, a fim de imprimir completa consonância
entre as dinâmicas realizadas naquele setor e as determinações advindas dos órgãos de controle), informa a sua gestora, Sra. Mariana Muniz, no documento nº 00027298009, que, "para todos os processos de prestação de
contas, assim que finalizadas todas as fases da análise, são realizadas as devidas baixas no Sistema Fiplan". (sic)
 
Outrossim, conforme é de conhecimento de V. Exa., por meio da publicação da Portaria nº 58, de 19 de junho de 2020, junto à edição do DOE de 20/06/20, fora instaurada a denominada "Comissão de Prestação de
Contas", vinculada à Diretoria Geral da Secult, formalizada no intuito de auxiliar o trabalho realizado pela Diretoria de Acompanhamento e Controle na análise das prestações de contas dos projetos apoiados pelo FCBA,
conforme resta documentado a partir do processo SEI nº 022.2258.2020.0001620-18.
 
Assim, considerando que o colegiado supra já vem desenvolvendo as ações técnicas para as quais fora instituída, fora alinhado com o Sr. Diretor Geral, Rafael Mendes, através do despacho nº 00019610505, endossado por
meio do despacho nº 00019723617, ambos insertos no bojo do sobredito processo SEI nº 022.2258.2020.0001620-18, acerca da necessidade de se promover a "devida baixa no Sistema Integrado de Planejamento
Contabilidade e Finanças - FIPLAN, cujos cadastros individuais devem ser realizados junto à Diretoria de Finanças, unidade da Diretoria Geral da Secretaria de Cultura, inclusive verificando a necessidade de treinamento da
equipe para operar o referido Sistema".
 
Dito isto, pontue-se que, no que diz respeito aos instrumentos analisados em gestões anteriores, este tema guarda pertinência com os processos SEI nº 022.2263.2020.0001975-39 e nº 022.2258.2020.0003967-79, inaugurados
por esta Suprocult, visando sanar o já conhecido e tão debatido impasse que envolve o passivo de análise de prestações de contas, bem como ações subsequentes (tais como a sobredita baixa junto ao Fiplan), isto
porque o já mencionado Decreto Estadual nº 14.845/2013 estabelece, em seu art. 2º, inciso XVIII, o papel das unidades executoras quanto à promoção das ações de fomento através do FCBA, quando delegadas pela Secretaria
de Cultura (de modo que os Termos de Acordo e Compromisso são assinados conjuntamente pela Exma. Sra. Secretária e pelos dirigentes máximos das unidades vinculados à Secretaria de Cultura). 
 
Destarte, tratando-se a unidade executora/interveniente de "órgão ou entidade da Administração estadual que executa ações de fomento através do FCBA, delegadas pela Secretaria de Cultura", a quem compete,
portanto, nos termos da norma, acompanhar a execução do ajuste e analisar/avaliar as prestações de contas (art. 2º, IX c/c art. 19 c/c art. 20 c/c art. 22 c/c art. 26, todos do Decreto Estadual nº 14.845/2013), infere-se, enquanto
consectário lógico, que a estas competirá, também, promover a baixa no sistema Fiplan, haja vista não ser crível exigir que outros setores (que não aquele responsável pela avaliação) assim o procedam.
 
Com relação à realizar a inscrição dos proponentes que deixaram de apresentar as Prestações de Contas, esclarecemos que há limitação operacional no Fiplan, que apenas permite ao usuário dar baixa na prestação de
contas mediante conclusão da apuração, com campo para preenchimento de data de conclusão da análise e de valor final aprovado. Assim, é importante pontuar à equipe auditora que o sobredito sistema "não permite a entrada
de informação acerca do requisito da entrega da documentação (data de entrega), e, automaticamente, após encerramento da vigência do TAC, considera o prazo que deveria ser de entrega da prestação de contas como prazo
de conclusão da análise, gerando a inadimplência por erro de interpretação quanto à situação ou à natureza da prestação, se parcial ou final.
 
Ou seja, Exa., o Fiplan torna o proponente inadimplente junto ao Sistema "TRANSPARÊNCIABAHIA", da Secretaria da Fazenda do Estado, de forma automática, tão logo decorrido o vencimento do instrumento no Sistema sem
que haja atualização das informações em relação aos recursos aplicados. Isso ocorre porque o referido sistema emite documento nomeado "Certidão de Inadimplência do Convenente", que é confeccionado tendo como base, tão
somente, a ausência de informações (e não pela ausência efetiva da entrega da prestação de contas), situação esta que fora estabelecida devido à existência de um algorítimo programado para interpretar a situação do
instrumento a partir da base na expiração da vigência do instrumento. 
 
Diante disso, esclarecemos inexistir ocorrência de ausência de registro de inadimplência nos Sistemas "TRANSPARÊNCIABAHIA" (da Secretaria da Fazenda do Estado), haja vista se tratar de meio utilizado em todo o Estado
para fins de emissão de certidão de inadimplência, visando celebração de qualquer ajuste com órgãos públicos estaduais.
 
 
II. 3. Questão de Auditoria 3: Existem controles/informações na Secult acerca das Prestações de Contas não registradas no sistema Fiplan?
 

Achados/Recomendações:
"Deficiência no controle de informações acerca dos Processos de Prestação de Contas de Convênios e TAC’s celebrados pela Secult".
 

Quanto a este aspecto, informe-se que existem controles/informações na Secult acerca das Prestações de Contas não registradas no sistema Fiplan, haja vista ser possível à Secult acessar os relatórios do "Fiplan", por meio das
ferramentas de BI disponibilizadas pelo TCE-BA e pela AGE-BA à Coordenações de Controle Interno e à Coordenação de Contratos e Convênios, mas que podem ser utilizadas por qualquer servidor que possua conhecimento
em Excel, eis que as referidas ferramentas foram criadas para serem consultadas pelos órgãos de controle (interno e externo) e também do pela Administração Pública.
 
Tais informações podem ser cruzadas com as informações existentes nas unidades, atualmente disponíveis por meio de planilhas OneDrive, contendo informações tais como "situação da prestação", com registros de entrega
pelo proponente (se adimplente ou inadimplente), situação da análise, dentre outras, sem maiores detalhes, lembrando ainda que, serão estas as informações a serem importadas para o SIIC, no Módulo de Acompanhamento de
PC, reforçando que essas informações foram levantadas a partir dos critérios e entendimentos de gestor anterior, sendo necessários tratamento de dados para melhor aproveitamento, ação que poderá avançar
mediante imprescindível ação institucional, dentre tantas em andamento, sobretudo por meio da aquisição de pessoal com conhecimento em ferramentas de edição de planilhas e tratamento de dados.
 
Não obstante isso, a atual gestão desta Suprocult/Secult já instituiu, no âmbito do Sistema de Informações e Indicadores em Cultura (SIIC), conforme informado anteriormente aos órgãos de controle, o Módulo de Prestação
de Contas, o qual, sendo recentemente concluído e lançado, encontra-se integrado às informações de acompanhamento, fiscalização, repasse, dentre outros, por meio do qual os proponentes poderão realizar, de forma
completamente informatizada, as suas prestações de contas (a partir do Plano de Trabalho e Orçamento previamente aprovados pela Secult e também disponibilizado no referido Sistema), de forma a possibilitar o
integral acesso às informações dos valores repassados x aplicados no objeto x saldos x rendimentos, o que possibilitará o fornecimento de melhor suporte à tomada de decisão, com relação à gestão dos Termos
celebrados, no âmbito dos diversos setores.
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II. 4. Questão de Auditoria 4: Existem entidades que receberam recursos mediante celebração de dois ajustes sem que conste registro no Sistema Fiplan das respectivas prestações de contas destes termos?
 

Achados/Recomendações:
"Entidades receberam recursos mediante celebração de dois ajustes, cada uma, sem que conste registro das respectivas Prestações de Contas dos termos anteriores no sistema Fiplan".

 
De início, no tocante à identificação, pela Auditoria, de entidades que, eventualmente, receberam recursos mediante celebração de dois ajustes sem que houvesse registro de Prestações de Contas dos termos anteriores no
sistema Fiplan, vale destacar que tal problemática já é objeto de alguns processos no âmbito da Secult, a exemplo dos expedientes nº 022.2262.2020.0001822-83, nº 022.2263.2020.0001975-39, e nº 022.2255.2020.0001225-
11, nos quais restou pacificado o reconhecimento, inclusive por instâncias fazendárias, de limitação operacional no FIPLAN, que apenas permite ao usuário dar baixa na prestação de contas mediante conclusão
da apuração final, não autorizando, assim, alimentação de informação acerca do requisito da entrega da documentação (data de entrega), o que gera, automaticamente, após encerramento da vigência do TAC, conforme
mencionado alhures, inadimplência do proponente por erro de interpretação do sistema quanto à situação ou à natureza da prestação, se parcial ou final, por exemplo.
 
Não obstante isso, esclareça-se que eventual achado no sentido de que "entidades receberam recursos mediante celebração de dois ajustes, cada uma, sem que conste registro das respectivas Prestações de Contas dos termos
anteriores no sistema Fiplan" se deve exclusivamente à existência, conforme aduzido no item II.2, de limitação operacional no Fiplan, o qual permite ao usuário apenas dar baixa na prestação de contas mediante conclusão da
apuração, com campo para preenchimento de data de conclusão da análise e de valor final aprovado, não permitindo, contudo, a inserção de informação acerca do requisito da entrega da documentação (data de
entrega). Nesse passo, a ausência de alimentação de dados nesse ínterim é resultado de uma fragilidade operacional, sobre a qual esta Suprocult não detém ingerência. 
 
Nesse diapasão, aproveitamos o ensejo para aventar a possibilidade de a Auditoria Geral do Estado, enquanto órgão do controle interno do Poder Executivo, detendo como finalidade, portanto, proceder à análise e controle dos
atos e fatos administrativos dos órgãos e entidades, sugerir ao setor competente da Secretaria da Fazenda que administra o Sistema Fiplan o desenvolvimento de tal funcionalidade.
 
Entretanto, em que pese a deficiência acima narrada, aproveitamos o ensejo para esclarecer, taxativamente, a impossibilidade de que qualquer proponente venha a receber aporte de recursos advindos do FCBA enquanto
perdurar registro de inadimplência junto ao Flipan, isto porque, considerando tratar-se esta de ferramenta utilizada também para realização de pagamentos, o referido sistema bloqueia a liberação de parcelas a convenentes
enquadrados como "inadimplentes".
 
Por fim, repise-se a informação prestada pela Sra. Mariana Muniz no documento nº 00027298009 no sentido de que a atual gestão da Diretoria de Acompanhamento e Controle mantém o Sistema Fiplan devidamente atualizando
no que tange às prestações de contas cuja análise é de competência desta Superintendência. Outrossim, com relação aos instrumentos analisados em gestões anteriores, envolvendo o registro das Prestações de Contas dos
Convênios e Termos celebrados no "Módulo do Cadastro da Despesa (CDD)" do "Fiplan" em relação ao passivo existente, reiteramos o quanto informado no item II. 2 quanto à tramitação dos processos SEI
nº 022.2263.2020.0001975-39 e nº 022.2258.2020.0003967-79, de iniciativa também desta instância, visando saneamento do impasse.
 
Dito isto, aproveitamos o ensejo para, adicionalmente, sob o ponto de vista do fluxo do FCBA, contextualizar que o já citado Decreto Estadual nº 14.845, de 28 de novembro de 2013, que aprova o Regulamento do Fundo de
Cultura da Bahia, prevê, em seu art. 16, vedações que impedem concessão de benefícios do FCBA relacionada à situação de inadimplência, bem como à execução de mais de um projeto no mesmo ano civil. In verbis:
 

Art. 16 - Os benefícios do FCBA não poderão ser concedidos a projeto que não seja de natureza estritamente cultural ou cujo proponente:
II - esteja inadimplente com prestação de contas de projeto cultural anterior;
(...)
VII - já tenha projeto aprovado para execução no mesmo ano civil, excetuadas propostas apresentadas por sociedades cooperativas, desde que as propostas aprovadas não se refiram aos mesmos sócios durante o
mesmo exercício;

 
Desta forma, com fito de atender ao regramento legislativo supra, os editais dos chamamentos públicos de iniciativa da Secult/Suprocult, das atuais 4 linhas de fomento do FCBA, preveem em suas minutas, invariavelmente,
ambos os impedimentos como fatores excludentes da concessão de apoio financeiro, além de já estipularem, ainda, em quais etapas do certame serão conferidos eventuais enquadramentos nas vedações em voga.
 
 
II. 5. Questão de Auditoria 5: Existe estoque de Processos de Prestação de Contas de Convênios e TAC’s sem análise conclusiva por parte da Secult?
 

Achados/Recomendações:
"Ausência de análise conclusiva da Prestação de Contas de Convênios e Termos de Acordo e Compromisso celebrados pela Secult através do Fundo de Cultura".
 

Conforme é de conhecimento de V. Exa., em junho de 2018, esta Secretaria de Cultura, partindo de uma solicitação e recomendação apresentada pela Suprocult, promoveu Processo Seletivo Simplificado visando a contratação
de 50 novos colaboradores, por tempo determinado, em Regime Especial de Direito Administrativo – REDA. Ocorre que, ao término, apenas 11 foram distribuídos à Superintendência de Promoção Cultural, de modo que o
quantitativo recebido ainda não é suficiente para saneamento das fragilidades existentes à época.
 
Outrossim, no ano de 2016, este gestor propôs no bojo do Plano de Ação apresentado ao TCE-BA, duas alternativas no intuito de solucionar a celeuma envolvendo o passivo de prestação de contas, quais sejam, a contratação
de empresa especializada para digitalização e organização dos processos, e o credenciamento de pareceristas.
 
No que diz respeito à contratação, processo 0800110054510, em que pese a existência de recurso orçamentário, bem como toda argumentação despendida, citando-se, inclusive, recomendações proferidas por este
Tribunal, tal pleito foi negado pela Secretaria da Fazenda, sob o argumento de que, tratava-se de serviço de consultoria, contrariando o artigo 2º, V, Decreto nº 16.417/2015.
 
Saliente-se que, embora o serviço visasse auxiliar uma situação específica (eliminar o passivo de prestações de contas), sua execução não incluía consulta, aconselhamento, assessoramento ou atividades similares, mas a
execução de análise baseada em procedimentos definidos pela Secretaria de Cultura, cujo resultado seria uma minuta de parecer. Ou seja, era previsto um procedimento definido e um resultado concreto esperado.
 
Importante destacar que, no ano de 2019, sob a intermediação da Procuradora do Estado Lízea Magnavita Maia, houve uma reunião entre a Chefia de Gabinete da Secult e a Chefia de Gabinete da Sefaz, para fins de tentativa
de demonstração, ao representante desta última, acerca da necessidade de concessão de autorização para fins de deflagração do citado procedimento, não tendo a assentada, contudo, logrado êxito.
 
Quanto ao credenciamento de pareceristas, fora instaurado o processo nº 0800110054510, visando implantação de um sistema de credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para integrar o cadastro de prestadores de
consultoria e capacitação dos mecanismos de fomento à cultura de toda a Secult. Não obstante tenha sido instituído mediante Portaria nº 72 de 18/05/2016, publicada na edição do DOE de 19/05/2016, por recomendação da
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PGE, o procedimento foi suspenso e novo ato ainda não foi publicado, não possuindo esta Superintendência governabilidade sobre decisões tomadas pelas demais instâncias de governo.
 
Diante disso, em 14/04/20, por meio do processo SEI nº 022.2255.2020.0001225-11, recomendei a V. Exa., enquanto instância máxima deste órgão, a necessidade de retomada do citado processo, mencionando, como de
costume, as recomendações expedidas pelos órgãos de controle. Entretanto, ainda não obtivemos devolutiva sobre eventual retomada das tratativas junto à Secretaria de Fazenda.
 
Nesse passo, a despeito da estrutura limitada da Superintendência de Promoção Cultural, este peticionante vem, incansavelmente, adotando providências a fim de encontrar meios e alternativas para solução dos apontamentos,
de modo que, não detendo o mesmo de competência sobre a conclusão dos mesmos.
 
Aproveito o ensejo para destacar que, conforme restará demonstrado mais adiante, o art. 3º do Regimento Interno da Secretaria de Cultura prevê, dentre o capítulo voltado à organização do órgão da Administração Pública
Direta, em seu inciso III, alínea “b”, o Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia – IPAC; a Fundação Cultural do Estado da Bahia – Funceb; e a Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória da Bahia e Arquivo Público
da Bahia - FPC; enquanto entidades da Administração Indireta. Senão, vejamos:
 

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
 
Art. 3º - A Secretaria de Cultura tem a seguinte estrutura:
III - Entidades da Administração Indireta:
a) Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IPAC;
b) Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB;
c) Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória da Bahia e Arquivo Público da Bahia - FPC;

 
Destarte, o Decreto Estadual nº 14.845/2013, que aprova o Regulamento do Fundo de Cultura da Bahia, reforça, em seu art. 2º, inciso XVIII, que o órgão ou entidade executor da Administração Estadual é responsável pelas
ações de fomento através do FCBA, quando delegadas pela Secretaria de Cultura. In verbis:
 

Art. 2º - Para efeito deste Regulamento considera-se:
XVIII - órgão ou entidade executor: órgão ou entidade da Administração estadual que executa ações de fomento através do FCBA, delegadas pela Secretaria de Cultura;
(grifos nossos)

 
Ademais, prevê o mesmo dispositivo, ainda, que considera-se:
 

IX - instrumento de ajuste: documento a ser firmado entre o proponente e o Estado da Bahia, através da Secretaria de Cultura e/ou o Órgão ou Entidade executor, formalizando o apoio financeiro do FCBA, podendo
assumir as formas previstas em lei, observada a adequação às especificidades do objeto do fomento;
(grifos nossos)

 
Outrossim, o mesmo Decreto Estadual nº 14.845/2013, em seu art. 20, prevê a responsabilidade da unidade executora na aplicação dos recursos. Senão, vejamos:
 

“CAPÍTULO VII
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
 
Art. 20 - Os recursos do FCBA serão transferidos a cada proponente em conta corrente única, da qual seja ele titular, com a finalidade exclusiva de movimentar os recursos transferidos para execução de ações
apoiadas pelo Fundo, observando os critérios estabelecidos em instrumento de ajuste firmado entre o proponente e a Secretaria de Cultura e Órgão ou Entidade executor”.
(grifos nossos)

 
Neste mesmo sentido, artigo 22 da norma tece competências e procedimento no âmbito dos ajustes celebrados em projetos já em execução:
 

“Art. 22 - Celebrado o instrumento de ajuste, quaisquer alterações na execução do projeto apoiado devem ser devidamente justificadas e previamente submetidas à apreciação e decisão da Comissão Gerenciadora
ou ao Órgão ou Entidade executor, no caso de proposta aprovada em processos seletivos por ele realizado, observando, em qualquer hipótese, à impossibilidade de alteração das metas fundamentais que
caracterizam e contribuíram para a seleção da proposta”.
(grifos nossos)
 

Assim, faz-se necessário destacar que o referido executor deve observar as diversas obrigações destacadas no referido Decreto, para fins de assunção das atribuições e responsabilidades decorrentes na condução dos feitos da
referida gestão/administração.
 
Outrossim, repise-se o já citado art. 19 do Decreto Estadual nº 14.845/2013, que leciona que "a Secretaria de Cultura poderá delegar, no todo ou em parte, a órgão ou entidade estadual cujas competências sejam relacionadas ao
objeto das propostas a serem selecionadas, a seleção, o acompanhamento e a avaliação da prestação de contas, relacionadas ao apoio cultural".
 
Nesse sentido, resta destacada a relação direta entre o passivo existente e as unidades executoras, posto que, conforme é de vosso conhecimento, os Termos de Acordo e Compromisso são assinados conjuntamente por V. Exa.
e pelos dirigentes máximos daquelas.
 
Corroborando com essa linha argumentativa, transcrevemos, abaixo, obrigações extraídas diretamente das minutas dos TACs ANEXO XI (partes I, II, III e IV):
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
 
Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo de Acordo e Compromisso, os PARTICÍPES se comprometem a:
 

É
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I – CONCEDENTE, DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE UNIDADE EXECUTORA INTERVENIENTE:
 
1. designar técnicos do seu quadro para fiscalizar e avaliar a realização do objeto deste Termo de Acordo e Compromisso, conforme disciplinado na cláusula quinta;
2. exigir do PROPONENTE o saneamento de eventuais irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da avaliação deste Termo de Acordo e Compromisso;
3. providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas;
4. analisar as prestações de contas parciais e final apresentadas pelo PROPONENTE;
5. inscrever o PROPONENTE como inadimplente no SICON – Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos nas hipóteses previstas no Decreto estadual nº 9.266/2004;
(...) 
(grifos nossos)
 
 

Ademais, conforme exposto por este Superintendente no bojo da Comunicação Interna Suprocult nº 50/2020 (documento nº 00025453468 do processo SEI nº 022.2258.2020.0003967-79, a Fundação Cultural do Estado da
Bahia, por meio do processo SEI nº 054.4574.2019.0001534-11, logrou êxito, através do Parecer Jurídico nº 004758/2019, de lavra da Procuradora Lízea Magnavita, na contratação de empresa especializada para análise
contábil e financeiro a fim de solucionar o passivo dos projetos cujos objetos foram executados e aprovados pelas áreas técnicas especializadas e aguardavam a exame das prestações de contas.
 
Assim, imperioso destacar que, não obstante a Sefaz, em pleito anterior e similar apresentado por esta Secult (no bojo do processo nº 0800170033198, mencionado alhures, no bojo deste mesmo item II.5), tenha entendido
que tal ação se configuraria enquanto contração de serviço de consultoria, indo de encontro, portanto, ao quanto previsto pelo artigo 2º, V, Decreto nº 16.417/2015, a procuradora supra opinou ser "possível a utilização de 5% dos
recursos do FCBA para a pretendida contratação, sendo observadas as ressalvas acima pontuadas, o que deverá ser formalizado mediante o termo de cooperação previsto no art. 2º, IV do Decreto nº 14.291, de 25 de janeiro de
2013, para a viabilização das descentralizações externas".
 
Nesta senda e considerando que fora procedida licitação para contratação de empresa especializada para fins de análise contábil e financeira dos projetos executados e aprovados de acompanhamento pela Funceb, visando
exame das prestações de contas, utilizando, para tanto, recursos provenientes do FCBA através de descentralização, resta comprovada, de maneira cabal, a responsabilidade da unidade executora em “manter atualizado
controle sobre os recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas”.
 
Por fim, destacamos a manifestação da Diretoria de Acompanhamento e Controle (documento nº 00027298009) ainda neste tocante:
 

"Ademais, com relação às análises que são realizadas de forma tempestiva, proporcional à equipe atualmente alocada no setor, a DAC tem promovido avaliações, cálculos e diligências necessárias, glosas e outras
ações saneadoras necessárias à comprovação das despesas realizadas na execução dos Projetos, para a emissão do Relatório conclusivo de análise das Prestações de Contas, de acordo com a legislação vigente e
a aplicação das técnicas de controles internos, instituídos com base na Matriz de Riscos elaborada em conjunto com a Auditoria Geral do Estado a Bahia, ao final das análises, tem procedendo à devida baixa no
"FIPLAN", com relação ao valores apurados e, ainda, quando cabível, tem solicitado sindicâncias, a instauração de Tomada de Contas Especial, por meio da Comissão Permanente, por ato da Secretária, com a
consequente indicação de rescisão do ajuste, dentre outras providências necessárias, decorrentes de irregularidades nas prestações de contas, conforme denota o Parecer Sistêmico nº 38/2017, da Procuradoria
Geral do Estado". 
 

 
II. 6. Questão de Auditoria 6: Existem entidades que receberam recursos por meio de Convênios e TAC’s mas não apresentaram a Prestação de Contas do valor recebido ou o fizeram de forma parcial?
 

Achados/Recomendações:
"Beneficiários que receberam a integralidade dos recursos pactuados por meio de Convênios e Termos de Acordo e Responsabilidade (TAC) mas não apresentaram a Prestação de Contas do valor recebido ou o fizeram de
forma parcial".
 

Quanto a este ponto, esclarecemos a V. Exa. que os ajustes mencionados na "Questão de Auditoria 6" possuem como unidade executora a Fundação Cultural da Bahia, de modo que, em 16/02/21, a Sra. Mariana Muniz
encaminhou o e-mail constante documento nº 00027313364 ao Sr. Ivan Ornelas, Coordenador de Editais da Funceb, solicitando o aporte das informações necessárias ao esclarecimento do achado supra.
 
Entretanto, considerando que, até o presente momento, não obtivemos retorno da referida autarquia, solicitamos a este Ilmo. Gabinete, enquanto instância máxima deste órgão, que promova a interlocução com a Sra. Renata
Dias, visando manifestação acerca do quanto requerido, posto que, repisando todos os esclarecimentos prestados no item II.5 envolvendo as responsabilidades legais das unidades executoras/intervenientes, a competência
desta Suprocult no aporte de dados fica limitada aos aspectos de nossa governabilidade.
 
 
II. 7. Questão de Auditoria 7: O Sistema Integrado de Informações em Cultura (SIIC), disponibiliza informações suficientes e tempestivas acerca da gestão de convênios?
 

Achados/Recomendações:
"Deficiência na alimentação do Sistema de Informações e Indicadores em Cultura (SIIC), ocasionando ausência de registro dos Termos e das parcelas de Prestação de Contas dos Instrumentos celebrados".

 
Antes de adentrarmos no achado em questão, vale reiterar que o Sistema de Informações e Indicadores em Cultura – SIIC, concebido e mantido pelo Estado da Bahia através da Secretaria de Cultura, conforme artigo 23 da Lei
Orgânica da Cultura, é a forma de organização de todos os mecanismos de apoio à cultura previstos na Lei nº 12.365/2011, de modo que seu módulo Clique Fomento constitui, desde 2013, a principal ferramenta de controle e
armazenamento dos documentos e informações referentes a todos os processos seletivos e atos convocatórios para apoio financeiro a propostas culturais do FCBA.
 
Dito isso, convêm reafirmar que o SIIC-Clique Fomento é o mecanismo que representa de maneira mais fidedigna a realidade dos Termos de Acordo e Compromisso - TACs firmados pela Secult desde o ano de 2013,
configurando, em verdade, o banco de dados mais equipado referente aos processos seletivos ofertados pelo FCBA, com ferramentas precisas de informação atualizadas e registros documentais que vão desde a publicação do
ato convocatório até documentos individualizados das propostas e ajustes assinados. Ademais, importante frisar que o sistema possui operacionalidade de extração de relatórios de gestão independentes, relativos a cada
proposta cultural apoiada, com as informações relativas aos valores disponibilizados e respectivos repasses de parcelas.
 
Ademais, ressalte-se que os TACs cadastrados no SIIC são consubstanciados com os documentos e dados acerca de aditivos/apostilamentos, vigência, responsáveis técnicos, cronograma de desembolso, parcelas pagas, etc.,
bem como nas propostas constam os planos de ação, orçamento aprovado, alterações solicitadas e aprovadas, pareceres, recursos etc., tudo atualizado constantemente a fim de refletir, efetivamente, o status e condição dos
termos e projetos.
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Salienta-se, porém, que "o processo mãe" (processo que detém todos os dados de processamento de cada uma das seleções públicas ofertadas do FCBA, desde a autorização de lançamento à etapa final, preservando, assim,
todo o histórico de sua concepção) de cada seleção é inaugurado via SEI, e que, para fins de celebração de TAC, cada processo (referente a cada um dos ajustes a serem firmados), é igualmente aberto no SEI, não obstante o
registro de toda a tramitação das propostas apoiadas no SIIC-Clique Fomento.
 
Isso ocorre porque a Administração Pública editou o Decreto Estadual nº 17.983, de 24 de outubro de 2017, no qual estabeleceu, por meio do art. 1º, o SEI Bahia enquanto sistema oficial de gestão de processos e
documentos administrativos eletrônicos e digitais no âmbito dos órgãos e das entidades do Poder Executivo Estadual, de modo que, de acordo com o art. 2º da mesma norma, a referida ferramenta tornou-se de
utilização obrigatória para todos os órgãos da Administração Direta, autarquias, fundações, fundos especiais e empresas estatais dependentes, o que enseja a existência de tramitações concomitantes.
 
Deste modo, em que pese o achado envolvendo suposta "deficiência na alimentação do Sistema de Informações e Indicadores em Cultura (SIIC), ocasionando ausência de registro dos Termos e das parcelas de Prestação de
Contas dos Instrumentos celebrados", solicitamos vênia para pontuar que, em alusão às parcelas dos TACs, o SIIC-Clique Fomento é alimentado, tempestivamente, com dados do número do empenho, valor da parcela paga e
data de pagamento, cujo trâmite se dá a partir da Execução Orçamentária após confirmação de pagamento pela Diretoria de Finanças da Secult e emissão de relatório FIPLAN - FIP 680 - Pagamentos Efetuados por Credor -
Empenhos e Liquidações, demonstrando, de maneira cabal, a escorreita disponibilização e execução dos recursos, vinculados, sempre, aos regramentos do respectivo ato convocatório, de modo que, ao nosso ver, tal
apontamento não corresponde à realidade material no qual resta inserido o Sistema SIIC.
 
Entretanto, acaso se façam necessários melhores esclarecimentos quanto ao item em apreço, sugere-se indicação pela Auditora, Sra. Maria Olímpia de Souza Almeida, das informações ausentes e deficientes de alimentação,
compreendidas como necessárias ao bom acompanhamento da situação dos instrumentos em execução pelos órgãos de controle, notadamente com relação à aplicação dos recursos disponibilizados e sua correta
execução. Como estamos rebatendo o achado dela de que há deficiência na alimentação do siic, veja se não consegue fazer um pouquinho mais explicitamente.
 
Ultrapassada a questão relativa a dados de gestão de convênios, também vimos alimentando no Módulo de Acompanhamento do SIIC as informações relativas às situações das prestações de contas dos instrumentos
celebrados, utilizando os campos disponíveis nas telas do referido sistema, o qual, inclusive, vem sendo objeto de ações voltadas à sua melhoria, através do contrato administrativo nº 042/2016, firmado junto à empresa Topos
Informática, com a finalidade de aprimorar os dados e informações que possam melhor subsidiar a gestão. 
 
Por outro lado, importa ressaltar que a Suprocult vem buscando acompanhar todas as novidades tecnológicas existentes no âmbito da gestão de riscos e controle internos (áreas afins às atividades de auditoria), aplicáveis ao
setor de prestação de contas e monitoramento dos achados, o que oportuniza dizer que acompanhamos, por meio da Diretoria de Acompanhamento e Controle, a recente implantação do sistema de “Painéis de Contratos e
Convênios”, o qual se alimenta de informações do "Fiplan", e o “Painel de Aquisições”, que busca informações no Simpas e no Fiplan, os quais até pouco tempo (2019) não existiam, o que possibilita afirmar que todo o
Estado da Bahia encontra-se em fase de necessário desenvolvimento, o que demonstra o quadro atual da informatização/sistematização da Administração Pública.
 
Ademais, destaca-se que, esforços tem sido empreendidos pela Superintendência de Promoção Cultural com relação ao avanço da implantação dos módulos no Sistema SIIC, sendo possível afirmar que se tem colhido bons
resultados, a exemplo da recente conclusão da implantação do Módulo de Prestação de Contas, o que permitirá aos proponentes a apresentação das contas devidas, conforme cronogramas constantes nos instrumentos
firmados, aprimorando a gestão dos recursos públicos objeto de apoio, tendo em vista que o referido módulo permitirá o controle das informações dos valores repassados aos proponentes e os valores efetivamente aprovados,
pós prestação das contas, conforme fluxo institucional.
 
Cumpre ressaltar, ainda, que, para além dos seus módulos principais, o Sistema SIIC é composto de sub módulos. Nesse sentido, podemos citar o módulo "Clique Fomento", que, dentre os seus sub módulos, detém os
de "propostas", de "relatórios", de "prestação de contas", de "acompanhamento de prestação de contas", dentre outros, os quais já se encontram em produção (leia-se: em funcionamento), configurando-se enquanto ferramenta
da grande valia, auxiliando a gestão da Secult (seja diretamente ou através das unidades executoras) no que tange à oferta de dados e informações a respeito dos ajustes pactuados (sobretudo daqueles instrumentos que foram
instituído no âmbito do referido Sistema). Não obstante isso, há outros módulos em desenvolvimento, a exemplo do sub módulo de Acompanhamento (da execução do TAC), que já está em fase de melhorias finais, para que
seja, também, colocado em produção, cabendo repisar que, a maior parte do Executivo do Estado da Bahia encontra-se com ações de desenvolvimento tecnológico em andamento, assim como a Secult. 
 
Por fim, solicitamos vênia para pontuar que a Secult não realiza qualquer tipo de repasse sem o devido amparo legal, tanto pelo viés dos princípios que regem a Administração Pública, quanto por limitações tecnológicas, posto
que o Sistema não libera pagamentos que não estejam qualificados conforme legislação estadual, conforme é possível observar nos arts. 14 e 15, do Decreto Estadual nº 9.266/2004, in verbis:
 

"Art. 14 - Quando a liberação de recursos for efetuada em até duas parcelas, a prestação de contas será exigida no final do convênio, de forma global." e;
"Art. 15 - Sendo a liberação de recursos em três parcelas ou mais, a liberação da terceira parcela ficará condicionada a aprovação da prestação de contas da primeira, a liberação da quarta parcela ficará
condicionada a aprovação da prestação de contas da segunda e assim sucessivamente."
(grifos nossos)

   
Logo, percebe-se que, com base no art. 14 supra, é possível o repasse do valor integral de Termo celebrado, contanto que estejam previstos até dois repasses, considerando somente a entrega da primeira parcela e não
da sua respectiva análise e aprovação, pois não é exigência legal como pré-requisito para a liberação de valores, desses instrumentos. Ademais, conforme art. 15 destacado, com relação aos instrumentos que possuam mais
de duas parcelas (a partir de 03), nem a legislação estadual, nem o Sistema  Fiplan permitem o repasse de uma terceira parcela sem que haja a inserção dos valores corretamente comprovados em relação ao primeiro repasse
realizado, o que só é possível informar se a necessária análise tiver sido empreendida a partir da aplicação de todos os controles internos necessários.
 
 
II. 8. Questão de Auditoria 8: Existem Relatórios de Fiscalização e Acompanhamento que atestem a realização efetiva dos Projetos executados com recursos disponibilizados pela Secult?
 

Achados/Recomendações:
"Inexistência de Relatórios de Fiscalização e Acompanhamento dos Projetos executados com recursos da Secult".

 
De maneira introdutória, cumpre trazer à baila o art. 20 do Decreto nº 14.845/2013, que prescreve que "os recursos do FCBA serão transferidos a cada proponente em conta corrente única, para execução de ações apoiadas
pelo Fundo, observando os critérios estabelecidos em instrumento de ajuste firmado entre o proponente e a Secretaria de Cultura e Órgão ou Entidade executor", acrescentando, em seu art. 22, que "celebrado o
instrumento de ajuste, quaisquer alterações na execução do projeto apoiado devem ser devidamente justificadas e previamente submetidas à apreciação e decisão da Comissão Gerenciadora ou ao Órgão ou
Entidade executor, no caso de proposta aprovada em processos seletivos por ele realizado, observando, em qualquer hipótese, à impossibilidade de alteração das metas fundamentais que caracterizam e contribuíram para
a seleção da proposta".
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Nesse ponto, acerca do presente item de auditoria e à luz dos dispositivos supra, vale destacar que o acompanhamento e fiscalização das propostas selecionadas nos processos seletivos ofertados pelo FCBA têm como
finalidade assegurar que após selecionado, o projeto cultural seja executado em estrita observância ao plano de atividade aprovado, sendo de responsabilidade do técnico designado no respectivo Termo de Acordo e
Compromisso - TAC, junto com o(a) interveniente, as ações fiscalizadoras.
 
Sendo assim, o responsável técnico possui participação em toda operacionalização e tramitação do TAC, no acompanhamento da execução do plano de ação aprovado, nas avaliações de solicitação de alteração na proposta e
na avaliação do objeto nas prestações de contas parciais e finais.
 
No mesmo diapasão, os coordenadores de editais e seus auxiliares, sob orientação e acompanhamento da Coordenação do FCBA/Diretoria de Fomento à Cultura, unidades internas desta Superintendência, contribuem
na gestão e no monitoramento da execução das propostas, compartilhando com os responsáveis técnicos as diretrizes e procedimentos estabelecidos pela Suprocult/Secult, sempre em consonância com a legislação vigente e
ato convocatório específico. A seguir, exemplificamos algumas medidas adotadas para acompanhamento das ações fiscalizadoras das unidades:

Reuniões periódicas com as Coordenações de Editais, com o intuito de revisar fluxos, procedimentos e instrumentos, além de supervisionar a atividade de monitoramento descentralizada;
Emissão e compartilhamento mensal de relatório de vigência de instrumentos do sistema Fiplan, indicando os TACs com vencimento próximo (30, 60 e 90 dias), para adoção das medidas necessárias à fiscalização e
eventuais demandas de ajustes nos termos firmados;
Emissão e compartilhamento mensal de relatório extraído do Sistema de Informação e Indicadores em Cultural (SIIC – Clique Fomento), indicando as diversas situações de propostas com TACs firmados, tais como o
andamento de ajustes solicitados, para fins de adoção das medidas necessárias à atualização do plano de trabalho.
Orientações e compartilhamento de minutas de instrumentos para providências e encaminhamentos necessários à prorrogação de vigência, quando detectada a sua necessidade;
Produção e compartilhamento de minutas de comunicados e notificações aos proponentes;
Compartilhamento de cartilha de prestação de contas e processo de abertura de tomada de contas especial;
Compartilhamento de fluxogramas e de manuais de acompanhamento de execução de TACs;
Simplificação de procedimentos e de instrumentos;
Promoção de encontros para revisão do regulamento do FCBA, com o intuito de sugerir atualização dos respectivos instrumentos legais;

Superadas tais premissas e em atenção ao achado da AGE no sentido de que “conforme valores elencados no Anexo 6 deste Relatório, verificou-se que não constam dos respectivos Processos de Prestação de Contas destes
Instrumentos, os Relatórios de Fiscalização ou de visita e acompanhamento das atividades realizadas por parte da Secult com vistas a atestar a perfeita execução do objeto pactuado”, imperioso, por ora, distinguir que, para cada
linha de apoio constante no referido anexo, há uma metodologia específica de fiscalização, cujo detalhamento segue abaixo, com identificação dos números de TACs registrados no SIIC – Clique Fomento elencados pela AGE no
Anexo 6 da minuta do Relatório.
 
Assim, solicitamos vênia para transcrição, abaixo, dos esclarecimentos prestados pela Diretoria de Fomento à Cultura no bojo do documento nº 00027363591, envolvendo as quatro linhas de apoio operacionalizadas através de
recursos advindos do Fundo de Cultura da Bahia. Senão, vejamos:
 

"1) Edital nº 25/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019 - TAC nº 034/2017
De acordo com o item 10.5 do edital, a Secult será responsável pela gestão dos procedimentos desta seleção, bem como pelo acompanhamento e fiscalização da execução do projeto ou atividade, deliberação sobre
alterações solicitadas e pela emissão de parecer técnico sobre prestações de contas parciais e final apresentadas pelo proponente. Da mesma forma, foi definido no respectivo TAC, em sua Cláusula Quinta e
Cláusula Sexta, que o Concedente, através de servidor indicado no Anexo III do Termo, exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do TAC, além do exame das despesas, com
a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, outrossim, que a aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer do servidor responsável pela fiscalização do Termo de Acordo e
Compromisso.
 
Neste aspecto, relativo ao TAC nº 034/2017 em apreço, importante frisar que, em resumo, o trâmite de acompanhamento e fiscalização de seu projeto se dá através da entrega do marco executivo pelo proponente ao
setor de prestação de contas, e de relatório final de objeto para aferição ao responsável técnico da proposta, de forma que, o repasse da segunda parcela do ajuste só ocorre após aprovação do marco executivo.  
Igualmente, a despeito do registro da AGE sobre inexistência de relatórios de fiscalização do projeto em voga, ressalta-se que constam no SIIC - Clique Fomento todos os pareceres emitidos pelo técnico responsável
pelo acompanhamento do TAC referentes à execução do objeto da proposta e solicitações de alterações no plano de trabalho, bem como no SEI Bahia, em processos específicos de avaliação de prestação de contas
parciais, há pareceres e relatórios emitidos pela Diretoria de Acompanhamento e Controle, todos estes documentos e avaliações submetidas à Comissão Gerenciadora do FCBA para deliberação.
 
Ademais, vale registrar que, conforme status da proposta no SIIC – Clique Fomento, o projeto cultural encontra-se em execução e, portanto, em análise pelos setores competentes em conformidade com a etapa de
realização do projeto, restando inviabilizado, por ora, emissão de relatório final acerca de execução de objeto e financeira do TAC nº 034/2017. A título exemplificativo, faz-se juntada de alguns relatórios parciais de
fiscalização e acompanhamento do referido TAC, objetivando comprovar atuação efetiva desta Suprocult no monitoramento e gestão da proposta elencada pela estimada Sra. Auditora, em rigorosa atenção aos
ditames prescritos do ato convocatório aludido: documentos nº 00027362710, nº 00027362737, nº 00027362755, nº 00027362773 e nº 00027362795.
 
 
2) Edital 02/2016 - Apoio a Grupos e Coletivos Culturais 2016 - TACs 285/2016; 281/2016; 287/2016; 296/2016.
De acordo com o item 9.6. do Edital, a FUNCEB será responsável pela gestão dos procedimentos desta seleção, bem como pelo acompanhamento e fiscalização da execução do projeto ou atividade, deliberação
sobre alterações solicitadas e pela emissão de parecer técnico sobre prestações de contas parciais e final apresentadas pelo proponente. Da mesma forma, foi definido nos respectivos TACs, em sua Cláusula Quinta
e Cláusula Sexta, que o interveniente, exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo de Acordo e Compromisso, além do exame das despesas, com a avaliação
técnica relativa à aplicação dos recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, outrossim, que a aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos documentos
apresentados, conforme previsto nesta cláusula, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer do servidor responsável pela fiscalização do Termo
de Acordo e Compromisso.
 
No mesmo diapasão, relativo aos Termos em apreço, importante frisar que a unidade executora do certame é a Funceb, porquanto, são os técnicos lotados naquele órgão os responsáveis pela fiscalização e
acompanhamento das propostas contempladas. De todo modo, vale reforçar que a despeito do registro da AGE sobre inexistência de relatórios de fiscalização dos projetos em voga, informa-se que o
acompanhamento do objeto das propostas é realizado de forma descentralizada. Senso assim, todas as ações fiscalizadoras são promovidas pela unidade executora, que, sob responsabilidade do técnico designado
no TAC correspondente, assina os pareceres finais de alteração na proposta e emite parecer acerca da execução do projeto na etapa de prestação de contas parcial e/ou final, a exemplo do parecer técnico de
prestação de contas parcial relativo ao TAC nº 281/2016, que ora fazemos juntada por meio do documento nº 00027362696.
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Outrossim, conforme status da proposta no SIIC – Clique Fomento, verificamos que os projetos culturais apontados no Anexo 6 e disposto no presente subitem encontram-se com vigências encerradas, porém sem as
respectivas prestações de contas concluídas, cujos processos estão em análise pelos setores da unidade competente, qual seja, Funceb, restando pendente, por ora, emissão de relatório final acerca de execução de
objeto e financeira dos TACs 285/2016; 281/2016; 287/2016; 296/2016.
Nesse sentido, recomendamos o encaminhamento do relatório de autoria à Funceb, para manifestação e esclarecimento acerca das ações e relatórios/pareceres de fiscalização dos referidos TACs.
 
 
3) Edital nº 02/2017- Apoio a Ações Continuadas de Instituições Culturais - 2017-2020 - TACs nº 56/2017; 058/2017; 57/2017; 59/2017; 60/2017; 66/2017; 62/2017; 65/2017; 257/2017.
De acordo com o item 11 do Edital, compete à concedente promover, através de comissão de monitoramento e avaliação, o acompanhamento e a fiscalização do presente Termo e dos recursos repassados, devendo
exercer tais atividades por meio de pareceres, relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto deste Termo. Da mesma forma, foi definido nos respectivos TACs, em sua Cláusula Sétima
todo o procedimento e metodologia de acompanhamento, fiscalização e avaliação das propostas, que, em suma, trata-se de aferição semestral, com visitas técnicas e emissão de relatórios, todos encaminhados à
Diretoria de Acompanhamento e Controle, regularmente para compor o processo de prestação de contas. 
 
Verifica-se ainda que, conforme item 3.1 do instrumento convocatório, o aporte de recursos e desembolso em três anos, está previsto para ser realizado da seguinte forma: seis parcelas de repasse direto e seis
parcelas de repasse vinculado. O repasse direto está associado à apresentação e/ou aprovação da prestação de contas de semestre anterior e o repasse vinculado à comprovação da execução das metas
estabelecidas no Plano de Ação pactuado no TAC (Termo de Fomento), de cada uma das instituições apoiadas. É importante ressaltar que há um cronograma de desembolso preestabelecido, todavia o
desembolso encontra-se condicionado às prestações de contas (entrega e/ou aprovação) e à apuração de metas, 
como previamente estabelecido. 
 
Vale registrar a atuação da Comissão de Monitoramento e Avaliação no acompanhamento e fiscalização dos TACs relativos ao Edital em apreço, juntamente com os técnicos responsáveis, formalmente designados de
acordo com o segmento cultural do projeto apoiado.
 
Referente às avaliações das metas pactuadas, as mesmas são realizadas semestralmente, com base nas informações de acompanhamento, na documentação comprobatória e nas visitas técnicas in loco. Os dados
são registrados em instrumentos de avaliação específico. Nos primeiros semestres (primeiro ao quarto) a avaliação de desempenho, que inclui a aferição de metas, foi realizada após a realização de visitas
presenciais, no entanto, a ocorrência da pandemia do COVID-19 requereu adaptações no processo de avaliação para o 5° e 6° semestres. A ocorrência da pandemia COVID-19, o reconhecimento de sua gravidade e
a adoção de medidas governamentais para contornar e/ou mitigar seus impactos, iniciada, no âmbito do Governo do Estado da Bahia com a publicação do Decreto no 19.529 (DOE de 17 de mar./2020), exigiu esforço
e tempo para adaptação das rotinas de trabalho, que incluíram distanciamento/isolamento social e realização de teletrabalho, constituindo, então, novas rotinas que objetivaram manter os fluxos das atividades,
dando conta, ainda, de atender à emergência desse momento. Essa ocorrência impactou, não só a execução das metas pactuadas para os 5° e 6° semestres, mas, também, os processos de avaliação
e monitoramento que tiveram que se adaptar ao formato remoto/virtual, imposto pelo isolamento social.
 
Ademais, a despeito do registro da AGE sobre inexistência de relatórios de fiscalização dos projetos em voga, ressalta-se que constam no SIIC - Clique Fomento todos os pareceres emitidos pelos técnicos
responsáveis quanto às solicitações de alteração no plano de trabalho, bem como nos processos específicos de prestação de contas parciais (físicos ou instruídos pelo SEI Bahia) acerca da execução do objeto da
proposta, avaliação de desempenho e de compromissos, além da aferição das metas. Todos os documentos de fiscalização (documento SEI nº 00027362831) são submetidos à Comissão Gerenciadora do FCBA e
após homologação são arquivados nos respectivos processos de prestações de contas parciais.
 
Ressalte-se também, conforme status da proposta no SIIC – Clique Fomento, que o projetos culturais apontados no Anexo 6 e disposto no presente subitem encontram-se em vigência, restando inviabilizado, por ora,
emissão de relatório final acerca de execução de objeto e financeira dos TACs nº 56/2017; 058/2017; 57/2017; 59/2017; 60/2017; 66/2017; 62/2017; 65/2017; 257/2017.
 
 
4) Edital nº 18/2013 - Setorial de Audiovisual 2014 - TAC nº 279/2014
De acordo com o item 8.6 do Edital, a Unidade Executora será responsável pela gestão dos procedimentos desta seleção, bem como pelo acompanhamento e fiscalização da execução do projeto ou atividade,
deliberação sobre alterações solicitadas e pela emissão de parecer técnico sobre prestações de contas parciais e final apresentadas pelo proponente. Da mesma forma, foi definido no respectivo TAC em sua Cláusula
Quinta e Cláusula Sexta, que o interveniente, exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo de Acordo e Compromisso, além do exame das despesas, com a
avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, outrossim, que a aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos
documentos apresentados, conforme previsto nesta cláusula, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer do servidor responsável pela
fiscalização do Termo de Acordo e Compromisso.
 
Semelhante ao Edital nº 02/2016 retro, relativo ao Termo em apreço, importante frisar que a unidade executora do certame é a Funceb através da Diretoria do Audiovisual - DIMAS, porquanto, é o técnico lotado
naquele órgão o responsável pela fiscalização e acompanhamento da proposta contemplada. De todo modo, vale reforçar que a despeito do registro da AGE sobre inexistência de relatórios de fiscalização dos
projetos em voga, informa-se que o acompanhamento do objeto da proposta é realizado de forma descentralizada. Sendo assim, todas as ações fiscalizadoras são promovidas pela unidade executora, que, sob
responsabilidade do técnico designado no TAC correspondente, assina os pareceres finais de alteração na proposta e emite parecer acerca da execução do projeto na etapa de prestação de contas final e/ou parcial, a
exemplo do parecer técnico de prestação de contas final relativo ao TAC nº 279/2014, que ora fazemos juntada por meio do documento nº 00027362676.
 
Ressalte-se também, conforme cronograma do TAC no SIIC – Clique Fomento, que o projeto cultural disposto no presente subitem encontra-se com vigência expirada, porém, com pendência de pagamento da última
parcela de repasse, motivo pelo qual recomendamos o encaminhamento do relatório de autoria à Funceb, para manifestação e esclarecimento acerca das ações e relatórios/pareceres de fiscalização dos
referidos TACs".
***
(grifos nossos)

 
 
Ademais, sobreleva-se a importância do Sistema de Informações e Indicadores em Cultura – SIIC enquanto ferramenta principal e formal de controle e processamento das etapas e ações dos TACs firmados de modo a,
atualmente, refletir os fluxos daqueles, com capacidade de atualização de dados e execução de plano de trabalho “em tempo real”, demostrando o deslinde das propostas apoiadas pelo FCBA.
 
Por fim, registre-se que se encontra em desenvolvimento o módulo de acompanhamento e monitoramento do SIIC – Clique Fomento, com previsão de entrega para o corrente ano de 2021, enquanto ferramenta responsável pela
sistematização das ações fiscalizadoras, com possibilidade de designação de perfis de apoio, tais como auxiliares, pareceristas e avaliadores de aplicação de marcas, que dão suporte aos servidores designados para o
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acompanhamento e supervisão do TAC. A responsabilidade permanecerá sendo do técnico formalizado no TAC, que deverá validar todas as atividades de apoio empreendidas pelos servidores que compõem essa rede de
acompanhamento. O módulo de Acompanhamento e Monitoramento do SIIC permitirá o acompanhamento em tempo real, ao tempo em que obrigará o registro da avaliação da execução do objeto sempre que houver marco
executivo, assim como nas prestações de contas parciais e finais.
 
 
II. 9. Questão de Auditoria 9: Os Processos de formalização dos Instrumentos celebrados pela Secult e respectivas Prestações de Contas encontram-se devidamente arquivados na Secretaria?
 

Achados/Recomendações:
"Deficiência no armazenamento e arquivo dos processos de formalização dos Instrumentos celebrados pela Secult e respectivas Prestações de Contas".
 

Inicialmente, imperioso trazer à baila o teor da “Instrução Conjunta Saeb/Secult nº 001/2014, que dispõe acerca da gestão de documentos arquivísticos no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Estadual,
mormente o quanto disposto em seu item 2, subitem 2.3, in verbis:
 
 

"INSTRUÇÃO CONJUNTA SAEB/SECULT Nº 001
 
(...)
 
3.2. Arquivo Corrente - conjunto de documentos, em tramitação ou não, que, pelo seu valor primário é objeto de consultas frequentes pela entidade que o produziu, a quem compete a sua
administração.
 
(...)
 
6. Compete às Diretorias Gerais - DG, através das:

6.1. Diretorias Administrativas - DA ou Unidades equivalentes dos órgãos e entidades:
 
6.1.1.1. Coordenar o Serviço de Protocolo;
6.1.1.2. Constituir, através de Portaria do Secretário da Pasta, Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, composta por: arquivista; profissional da área de Administração, Direito, Contabilidade e História;
servidores vinculados ao campo de conhecimento de que tratam os documentos objeto da avaliação e o responsável pelas atividades do arquivo;
6.1.1.3. Registrar, classificar e arquivar os documentos nos arquivos correntes tendo como referência o “Plano de Classificação de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo Estadual”,
Anexo I; 
6.1.1.4. Atribuir o código de classificação de documentos proposto pela SECULT/FPC, conforme o instrumento “Código de Classificação de Documentos da Administração 
Pública do Poder Executivo Estadual”, Anexo II;
6.1.1.5. Observar se o documento contém 02 (dois) ou mais assuntos, pois, neste caso, ele deverá ser arquivado no conjunto documental que possuir maior prazo de 
guarda;
6.1.1.6. Observar as orientações referentes aos procedimentos descritos na operacionalização das atividades e promover a divulgação das normas arquivísticas no ambiente institucional em parceria com a Comissão
da Avaliação de Documentos de Arquivo;
6.1.1.7. Atender a demanda institucional e garantir o acesso aos documentos e processos, bem como às informações neles registradas, com agilidade e confiabilidade; 
6.1.1.8. Assegurar a organização, tratamento, armazenamento, controle, recuperação e acesso aos documentos e processos constitutivos do seu acervo;
6.1.1.9. Aplicar as TTD, relativas às atividades-meio, Anexo III, e fim; 
6.1.1.10. Encaminhar a “Tabela de Temporalidade de Documentos - TTD”, relativa às atividades-fim, elaborada pela Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, para publicação no Diário Oficial do Estado,
mediante Portaria do Dirigente do órgão ou entidade, após aprovação da SECULT/FPC;
6.1.1.11. Identificar e selecionar os documentos a serem eliminados, procedendo de acordo com o item 6.1.3., desta Instrução;
6.1.1.12. Verificar junto ao órgão ou entidade de sua vinculação e respectivas unidades administrativas, quanto à transferência para o Arquivo Intermediário dos documentos produzidos e recebidos, devidamente
organizados, acondicionados em caixa-arquivo (padrão, produzido em material alcalino) e identificadas com etiquetas, contendo o nome do órgão produtor, a unidade produtora, a tipologia documental, as datas-limite
e a referência à data de eliminação ou recolhimento do documento, em conformidade com a TTD;
6.1.1.13. Preencher os formulários “Termo de Transferência de Documentos” e “Listagem de Transferência de Documentos”, Anexos IV e V, respectivamente, em 02 (duas) vias, relacionando os documentos que serão
transferidos para o Arquivo Intermediário;
6.1.1.14. Transferir para o Arquivo Intermediário do respectivo órgão ou entidade, os acervos documentais devidamente organizados, avaliados, higienizados, acondicionados, acompanhados das 02 (duas) vias dos
formulários “Termo de Transferência de Documentos” e “Listagem de Transferência de Documentos”;
6.1.1.14.1. Em caso de documentos que, após finalização do prazo de guarda no Arquivo Corrente, e não havendo necessidade de guarda no Arquivo Intermediário segundo a TTD, recolhê-los diretamente para a
SECULT/FPC, acompanhados das 02 (duas) vias dos formulários “Termo de Recolhimento de Documentos”, Anexo VI, e “Listagem de Recolhimento de Documentos”, Anexo VII, devidamente organizados,
higienizados e acondicionados".
 

Neste aspecto, cumpre registrar que a Secult, atualmente, não dispõe de setor especifico para armazenamento e arquivo dos processos de formalização dos Termos celebrados e das Prestações de Contas apresentadas, não
havendo, outrossim, profissional ou colaborador com competência voltada a esta área de atuação, hábil a contribuir com políticas institucionais relacionadas à proteção e ao cuidado com os documentos relacionados às
atividades do Fundo de Cultura da Bahia.
 
Diante disso, no ano de 2020, esta Suprocult, através da Diretoria de Acompanhamento e Controle, inaugurou o processo tombado sob o nº 022.2023.2020.0000874-19, expondo detalhes a respeito da urgência que o caso
requer visando a adoção de providências no âmbito da Secult voltadas à implementação de um procedimento de "gestão documental" tratada na Instrução Normativa em espeque, assim entendida como "conjunto de medidas e
rotinas visando à racionalização e eficiência na criação, tramitação, classificação e avaliação dos documentos".
 
Deste modo, este Superintendente promoveu o impulsionamento do feito (documento nº 00020685164 dos sobreditos autos), o que resultou na realização de assentada no dia 24/11/20, cujos encaminhamentos principais restam
sistematizados no despacho nº 00024629539 também do processo supra, dentre os quais fora pontuado a este Ilmo. Gabinete a necessidade de "constituição de comissão, contando com a presença do servidor Igor Alexander
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Nascimento de Souza (lotado na DAC/Suprocult), do servidor Rafael Fontes (lotado neste Gabinete) e mais três estagiários, comissão essa que sugerimos, em acordo já previamente estabelecido, que esteja vinculada à Diretoria
Administrativa, haja vista o quanto dispõe o item 6 da Instrução Conjunta Saeb/Secult nº 001, de 18 de fevereiro de 2014 (documento nº 00020672587)".
 
Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila a manifestação da Diretora de Acompanhamento e Controle, Sra. Mariana Muniz, quanto a essa celeuma:
 

Destaca-se que a Diretoria de Acompanhamento e Controle, cumpre as suas atribuições regimentais focando a sua equipe nas tarefas de monitoramento dos achados e pendências detectadas nas fases de análise
das Prestações de Contas, cuja a Unidade Executora venha a ser a Secult e, para o desempenho das atividades de análises e monitoramento, realiza atividades de capacitação do público interno e externo nos
processos e sistemas instituídos (SIIC, SEI, "FIPLAN"), criação de modelos de análises e implantação de controles internos nas análises realizadas, avaliação constante das prioridades já planejadas, diálogo
constante com os proponentes, pois os controles ficaram muito mais rigorosos nas análises, com relação à verificação da correta aplicação dos recursos, realizando o lançamento das informações no SIIC, em paralelo
ao processo de migração do banco de dados em Excel, herdado de outras gestões, dentre outras ações necessárias ao desempenho do setor, considerando a relação direta entre o quantitativo da equipe atualmente
disponível e o volume de processos e atribuições a serem cumpridas.
 
Precisamente, a Gestão Arquivística da Secretaria de Cultura é um projeto apartado da rotina de análise processual, pois não se trata do manuseio de processos, mas sim, da guarda, organização, arquivamento e
digitalização dos acervos documentais, aquisição de móveis, registro alfabética ou numérico para melhor identificação e localização, como mencionado por esta Auditoria. Não obstante, como a DAC não pode deixar
de recepcionar os processos apresentados pelos proponentes e pelas Unidades Executoras, mas também, não pode viabilizar a estrutura e condições necessárias, sem o apoio da gestão com relação a equipe e
outros recursos necessários, assim, em maio de 2019, quando a gestão decidiu que ações seriam empreendidas para a melhoria do setor, a DAC apresentou, de forma preliminar, por e-mail, um Plano de Ação, o qual
destacava a necessidade de empreender esforços para implantação de Gestão Arquivística Instituicional, vez que, a delegação dessa gestão, aos setores, de forma presumida, acarretou na situação apontada por
esta Auditoria, inclusive, acarretando em apontamento de limitação de escopo, pela impossibilidade de localização de processos requeridos.
 
Ademais, esta Diretoria de Acompanhamento e Controle, como mencionado em parágrafos anteriores, no início de março de 2020, solicitou por meio da Suprocult a tomada de providências por esta Secult, conforme
registrado nos autos do Processo SEI nº 022.2023.2020.0000874-19, contendo detalhes a respeito da urgência que o caso requer, inclusive, encartando aos autos do referido processo a INSTRUÇÃO CONJUNTA
SAEB/SECULT Nº 001/2014, mencionada no preâmbulo da questão, sob o documento SEI nº 00020672587, tendo sido o processo direcionado ao Gabinete da Secretária, tornando relevante, caso a gestão entenda
pertinente, que melhores informações sejam colhidas diretamente do referido órgão máximo da Secult".

 
 
Nesse mesmo sentido, transcrevemos, abaixo, a manifestação da Diretoria de Fomento à Cultura, Sra. Carolina Almeida acerca do tema:
 

"Ocorre, porém, que independente do local indicado para arquivo ser mantido em sala situada nas dependências da Secult, em ambiente que carece de climatização, espaço de circulação e organização suficientes a
manutenção dos documentos, os processos de formalização dos TACs permanecem sob a guarda do FCBA até final de vigência do instrumento, visando a garantir preservação das informações e documentação.
Depois de expirada vigência, os processos são remetidos à Diretoria de Acompanhamento e Controle para que sejam apensados aos processos de prestação de contas correspondentes.
 
Ademais, sabendo-se que os processos são muito vulneráveis a danos causados por luz, calor e pragas, bem como da carência de profissional capacitado para planejamento de preservação dos documentos e
reconhecimento prévio de sinais de infestação, umidade excessiva e mofo, é que desde 2019 os processos relativos às seleções de iniciativa da Secult e de formalização de apoio pelo FCBA passaram a ser criados
no SEI Bahia, que configura hoje o sistema oficial de gestão de processos e documentos administrativos eletrônicos e digitais no âmbito dos órgãos e das entidades do Poder Executivo do Estado da Bahia".

 
Atualmente, o processo SEI nº 022.2023.2020.0000874-19 encontra-se em poder da Assessoria desse Ilmo. Gabinete, conforme despacho nº 00026250366, aguardando manifestação do servidor Rafael Fontes, em virtude do
seu conhecimento acerca das técnicas necessárias à Gestão de Documentos de Arquivo, potencializado pelo período em que esteve lotado na Fundação Pedro Calmon.
 
 
II. 10. Questão de Auditoria 10: Os produtos/serviços foram entregues?
 

Achados/Recomendações:
"Em consequência do episódio pandêmico, restou prejudicado à auditoria o exame, mediante visitas in locu, da efetiva entrega e execução dos objetos dos Instrumentos pactuados".

 
Conforme dispõe Capitulo VIII do multimencionado Decreto Estadual nº 14.845/2013, a apresentação do produto e/ou comprovação de realização da atividade apoiada poderão ser apresentados na forma escrita, visual, em áudio
ou audiovisual, configurando-se esse enquanto requisito de prestação de contas do convênio necessário a possibilitar a avaliação, pelo gestor do Fundo, dos resultados atingidos, dos objetivos alcançados, dos custos reais, da
repercussão da iniciativa na sociedade e demais compromissos assumidos pelo proponente e pelo executor.
 
Diante disso, nas dependências da Secult existe acervo de produtos entregues como resultado de consecução da proposta apoiada pelo FCBA e patrocinado pelo Fazcultura, cuja gestão encontra-se sob responsabilidade dessa
instância máxima, mas que, com o intuito de contribuir no controle da Secult, informa a Diretoria de Fomento à Cultura (documento nº 00027363591) acerca da existência uma planilha de acompanhamento gerida pelas
Coordenações do FCBA e do Programa Fazcultura, com utilização primária para fins de consultas internas.
 
Ademais, informa a Diretoria supra, ainda, que:
 

"Destaca-se que os produtos são apresentados pelos proponentes à cada unidade executora/interveniente que é responsável por atestar sua entrega e promover seu armazenamento/arquivamento. O protocolo de
entrega dos produtos é documento obrigatório do processo de prestação de contas de cada proposta apoiada, cuja responsabilidade de apresentação é do proponente. A avaliação do produto, resultado de proposta
cultural apoiada pelo FCBA, é objeto do relatório de fiscalização das prestações de contas parcial(is) e/ou final de cada TAC.
 
Quanto aos serviços, é o processo prestação de contas (parcial e/ou final) ou a avaliação do marco executivo que afere a efetiva entrega e execução dos objetos dos instrumentos pactuados, conforme aprovado no
ato convocatório ofertado pelo FCBA, motivo pelo qual, recomenda-se manifestação da Diretoria de Acompanhamento e Controle acerca de tal matéria, assim como dos setores de exame de prestação de contas das
unidades executoras".
 

Assim, requerida manifestação da Diretoria de Acompanhamento e Controle, informou a Sra. Mariana Muniz o que segue:
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"Considerando a emissão de Parecer de Objeto, na fase de análise da Prestação de Contas dos instrumentos que possuem como Unidade Executora a Secult, as referidas análises ficam adstritas aos documentos
entregues (Relatório de atividades e anexos, material de divulgação, etc.), desse modo, todos os documento encontram-se anexados aos autos, que obtiveram suas análises concluídas, sendo tais análises realizadas
como base nas cláusulas do Termo de Acordo e Compromisso (TAC), Lei n. 9.431/2005, Decreto n. 14.845 de 2013, Resolução nº 003/2005 e a Resoluções do Tribunal de Contas do Estado.
 
O trabalho realizado pela Diretoria de Controles não se confunde com o acompanhamento da execução, nem fiscalização na fase de execução, uma vez que a DAC só monitora o projeto no contexto da Prestação de
Contas, a partir dos achados decorrentes das análises empreendidas".

 
 
III - DA CONCLUSÃO 
 
 
Ante o exposto e esperando termos atendido ao quanto solicitado, esta Suprocult mantém-se à disposição para eventuais esclarecimentos complementares que por ventura se façam necessários.

 

Cordialmente,
 
 
 
 
 
 

Alexandre Simões 
Superintendente de Promoção Cultural 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Freitas Simões, Superintendente, em 25/02/2021, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro
de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00027582108 e o código
CRC A3FE8F02.

Referência: Processo nº 013.1317.2021.0002364-53 SEI nº 00027582108
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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